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Dispõe sobre designação de Comissão Biblioteca  

 

O Prof. Dr. Mateus Giesbrecht, Coordenador do Centro de Engenharia Biomédica, no uso de suas 

atribuições e atendendo o Artigo 4º da Resolução GR 32, de 15/05/2013, resolve: 

Artigo 1° - Fica instituída a Comissão de Assessoramento da Biblioteca do Centro de 

Engenharia Biomédica, composta pelos membros: 

I - Profa. Dra. Carina Marconi Germer - Coordenadora da Comissão; 

II - Vanessa Evelyn Costa - Bibliotecário que responde pela Biblioteca; 

III - Prof. Dr. Leonardo Abdala Elias - Representante dos docentes vinculados ao CEB; 

IV - Dra. Rosana Almada Bassani - Representante dos pesquisadores vinculados ao CEB; 

V - Aldo Mario Mangili Junior, Fabricio Eric Linhares, Elizângela Souto de Oliveira - Representantes      

de funcionários; 

VI - Beatriz Rosa - Representante discente que desenvolve atividades vinculadas ao CEB. 

 

Artigo 3º- Esta comissão deverá realizar seu trabalho seguindo as regulamentações da Resolução GR 

32, de 15/05/2013. 

 

Artigo 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
           Campinas, 14 de maio de 2024. 

 
 
 

Prof. Dr. Mateus Giesbrecht 
Coordenador 

Centro de Engenharia Biomédica-CEB 
Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP 
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